
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 24/2025 

Manifesta aplauso ao Sr. ANDRÉ 
OLIVEIRA CUNHA JUNIOR, pela 
conquista do Campeonato 
Sulbrasileiro de Jiu-Jitsu 2025. 

     
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que André tem 20 anos, nascido na cidade de 
Sumaré, reside em Santa Bárbara d’Oeste, e treina na Equipe Gracie Barra.

CONSIDERANDO que há um ano e meio tomou a decisão de ir para 
o mundo do Jiu-Jitsu, e desde então, através do seu esforço, dedicação e foco, 
começou a competir e treinar muito;

CONSIDERANDO que seu sonho é poder viver somente do Jiu-Jitsu 
e poder competir o Campeonato Mundial. Trabalha de Motoboy para poder 
conciliar com os treinos e os Campeonatos;

CONSIDERANDO que nos dias 1 e 2 de fevereiro, André juntamento 
com seu mestre profº João Peres, representaram nossa cidade no campeonato 
Sulbrasileiro de Jiu-Jitsu em São José – SC, onde o profº João Peres conquistou a 
medalha de bronze, ficando em terceiro lugar, e André o 1º lugar ficando com a 
medalha de ouro;

CONSIDERANDO que o professor João Peres, à 18 anos vem 
formando campeões dentro e fora dos tatames, em sua academia Gracie Barra em 
Santa Bárbara d’Oeste;

 CONSIDERANDO que André conquistou o campeonato 
SulBrasilieiro de Jiu-Jitsu realizado em São José -SC no dia 02 de fevereiro de 
2025, e campeão Brasileiro de Jiu-Jitsu em 2024, campeonato realizado no Rio de 
Janeiro, e campeão do campeonato SulAmericano em 2023.

CONSIDERANDO que conquistou vários outros campeonatos no 
decorrer desses um ano e meio, atualmente está como numero 1 do Ranking No 
Gi IBJJF CBJJ.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao Sr. 
ANDRÉ OLIVEIRA CUNHA JUNIOR, pela conquista do campeonato Sul brasileiro 
de Jiu-jitsu 2025.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de fevereiro de 2025.

Alex Dantas
-Vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de fevereiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4H0UK44V4A68KYHN, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 4H0U-K44V-4A68-KYHN
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